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  ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


  PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA DO SUL

ANEXO I

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Aquisição de Materiais Permanentes 

Pedido de Compra nº 3031/26

Município de Esperança do Sul

Secretaria Municipal de Assistência Social

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A presente contratação tem por finalidade atender às necessidades administrativas e operacionais da Secretaria Municipal de Assistência Social, especialmente do Centro de Referência de Assistência Social – CRAS, mediante aquisição de materiais permanentes destinados à melhoria da estrutura física e funcional dos ambientes utilizados no atendimento ao público e execução das atividades internas.

Os equipamentos e mobiliários atualmente disponíveis encontram-se desgastados pelo uso contínuo, obsoletos ou insuficientes para suprir adequadamente as demandas existentes, comprometendo a qualidade dos serviços prestados, o conforto dos usuários e as condições de trabalho dos servidores.

Dessa forma, a aquisição dos itens pretendidos visa proporcionar melhores condições ergonômicas, organizacionais e estruturais, assegurando maior eficiência, funcionalidade e continuidade na prestação dos serviços públicos.

A aquisição será custeada com recursos provenientes da PORTARIA nº 886/2023 – antigo SIGTV – Conta nº 431095.

2. DEFINIÇÃO DO OBJETO

Constitui objeto da presente contratação a aquisição de materiais permanentes destinados à Secretaria Municipal de Assistência Social (CRAS), conforme especificações técnicas e quantitativos a serem definidos no processo licitatório.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Os materiais permanentes deverão:

· Atender às especificações técnicas mínimas descritas neste estudo; 

· Ser novos, sem uso anterior; 

· Possuir padrão de qualidade e garantia contra defeitos de fabricação; 

· Ser entregues devidamente embalados e identificados; 

· Estar em conformidade com as normas técnicas aplicáveis; 

· Possuir manual de instruções e certificado de garantia, quando aplicável; 

· Ser compatíveis com a rede elétrica local (220V, quando especificado). 

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Após análise das soluções disponíveis no mercado, verificou-se a existência de ampla competitividade entre fornecedores especializados na comercialização de móveis, eletrodomésticos e equipamentos eletrônicos, possibilitando a realização da contratação mediante procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, observando o critério de menor preço.

A solução escolhida mostra-se adequada às necessidades da Administração, considerando critérios de economicidade, durabilidade, funcionalidade e eficiência.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução consiste na aquisição de materiais permanentes destinados ao aparelhamento e melhoria estrutural dos ambientes administrativos e de atendimento do CRAS, contemplando mobiliário, equipamentos elétricos, eletrônicos e climatização, proporcionando melhores condições de atendimento aos usuários e de trabalho aos servidores públicos.

Os itens a serem adquiridos incluem:

· Cadeiras; 

· Climatizador evaporativo; 

· Forno elétrico; 

· Forno micro-ondas; 

· Mesa oval para reuniões; 

· Smart TV. 

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

As quantidades serão definidas conforme levantamento de necessidade realizado pela Secretaria Municipal de Assistência Social, considerando a demanda existente, disponibilidade orçamentária e necessidade de substituição ou complementação dos materiais atualmente utilizados.

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

O valor estimado da contratação será definido mediante pesquisa de preços realizada conforme os parâmetros previstos na Lei Federal nº 14.133/2021 e regulamentos municipais vigentes.

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

Considerando a natureza dos itens a serem adquiridos, a contratação poderá ser realizada por itens, visando ampliar a competitividade e possibilitar maior participação de fornecedores, garantindo economicidade para a Administração Pública.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Com a presente contratação, pretende-se:

· Melhorar as condições de trabalho dos servidores; 

· Proporcionar maior conforto aos usuários atendidos; 

· Modernizar e adequar os ambientes administrativos; 

· Garantir maior eficiência no desenvolvimento das atividades; 

· Assegurar continuidade e qualidade dos serviços públicos prestados pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Não se verificam contratações correlatas ou interdependentes necessárias para a execução da presente contratação.

11. IMPACTOS AMBIENTAIS

A contratada deverá observar práticas sustentáveis no fornecimento dos produtos, especialmente quanto ao acondicionamento, transporte e descarte adequado de embalagens, sempre que aplicável.

12. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Com base nas informações levantadas no presente Estudo Técnico Preliminar, conclui-se que a contratação se mostra viável técnica e economicamente, sendo necessária para atender às demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social, contribuindo para a melhoria da estrutura e da qualidade dos serviços prestados à população.

Esperança do Sul, 10 de junho de 2026.

_________________________________________

ADEMIR VILLERS DA CRUZ

Sec. Mun.de Assistência Social
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